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P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L 
Lei Orgânica do Município de Rio Novo do Sul-ES Art. 84 

Lei Nº. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003 
 

  

 

 

 
PORTARIA N.º 68, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022. 

ALTERA A PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuições 
legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal e o art. 71, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e considerando o disposto no 
art. 3º e seu §1° da Lei Municipal nº 470 de 02 de dezembro de 2011 

RESOLVE 
Art.1º Designar o servidor RAULISTON CASTELARI MARINATO para, a partir desta data, assumir a presidência da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar em substituição à DIRCE MARIA DEBARBA VOLPATO, que passará a ser terceiro 
membro desta. 
Art. 2º A partir desta data a Comissão Permanente Processo Administrativo Disciplinar da Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul/ES, 
passará a ter a seguinte composição: 
I – Presidente: Rauliston Castelari Marinato – Auxiliar Administrativo; 
II – Membro: Diana de Freitas Ladeia – Auxiliar de Assistente Social 
III – Membro: Dirce Maria Debarba Volpato – Oficial Administrativo; 
IV – Membro Suplente: Elaine Ferreira Wetler Pereira – Professora; 
V – Membro Suplente: Thais Emilia Rohr Lobo – Agente de Tributação; 
VI – Membro Suplente: Kátia Regina da Silva Alves Louzada – Escriturário. 
Art. 3º Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, como deverá 
colher quaisquer depoimentos e demais provas que entender pertinentes. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito,  
Rio Novo do Sul/ES, 11 de outubro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
EDITAL N.º 02/2022 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 13/2022 
RESULTADO PRELIMINAR 

O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, através da Comissão de Processo Seletivo Simplificado, instituída pela Portaria 
Municipal n.º 01, de 04 de Janeiro de 2021, torna público: 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 EDIÇÃO Nº 473 

PROCESSO SELETIVO 

PORTARIA 
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1. A listagem dos candidatos classificados da seleção destinada à contratação imediata em regime de CARÁTER TEMPORÁRIO, e 
formação de cadastro de reserva, objetivando o preenchimento da função pública de AGENTE DE ENDEMIAS, de acordo com as 
normas do EDITAL n.º 01 de 30 de setembro de 2022, conforme disposto, a saber: 
AGENTE DE ENDEMIAS – 40 HORAS SEMANAIS: 

CLASSIFICAÇÃO 
N.º 

INSCRIÇÃO 
NOME DA CANDIDATA 

PONTOS 
TEMPO DE SERVIÇO 

PONTOS 
TÍTULOS 

TOTAL 
CRITÉRIO DE 
DESEMPATE 

01 04 
JAQUELINE PINTO 

PAULO 
12 50 

62 
PONTOS 

- 

02 02 
LAURIENE 

GONÇALVES DOS 
SANTOS 

0 50 
50 

PONTOS 
- 

03 08 
LARI BORTOLOTE 

MARCON 
0 47,5 

47,5 
PONTOS 

- 

04 03 
GISLANE GONÇALVES 

DAMASCENO 
0 35 

35 
PONTOS 

DATA DE 
NASCIMENTO 

16/05/1988 

05 01 
PÂMELLA HEMERLY 

EMANOEL 
0 35 

35 
PONTOS 

DATA DE 
NASCIMENTO 

11/08/1990 

06 05 
MAXCIENE ALVES 
BERTOLI TÁVORA 

15 15 
30 

PONTOS 
- 

07 06 
ESTÉFANI ALVES 

KOPPE 
0 10 

10 
PONTOS 

- 

08 07 
KARINA CHRISTINA 
HEMERLY MARCON 

0 2,5 
2,5 

PONTOS 
- 

Rio Novo do Sul/ES, 11 de outubro de 2022. 
FILIPE ROBSON MOULIM DA PASCHOA 

Presidente da Comissão 
 

DIRCE MARIA DEBARBA VOLPATO                                  CLAUDIANE LOUZADA WETLER 
Membro da Comissão                                                       Membro da Comissão 

 
HOMOLOGO OS TERMOS DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO N.º 13/2022 

EDITAL N.º 02/2022 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL / ES 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
MARCIEL MALINI COSTA 

Vice-Prefeito 

****************************************************** 
Secretários Municipais 

 
OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ANDRE SANTOS DE BARROS 

Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Rural, Industrial e Meio Ambiente 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
 

HUBERITON FERNANDES 
Secretário Municipal Esportes, Lazer e Turismo 

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 

Secretário Municipal de Obras, Transportes e 
Serviços Urbanos 

 
CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

VIVIANI SILVA HEMERLY 
Secretária Municipal de Saúde 

 

www.rionovodosul.es.gov.br 
 

Responsável pela Publicação do Órgão Oficial de Rio Novo do Sul: 
THAIS EMILIA ROHR LOBO 

 

 

  


